
MUNICIPAIS
ISS: 
Este imposto incide sobre as operações das associações que dão cursos, atendimento médico, 
pesicológico, entre outros. Toda forma de prestação de serviços é tributada, porém as Prefeituras tem 
suas tabelas de cobrança e critérios específicos para concederem isenção.

IPTU: 
Este imposto incide sobre a propriedade dos imóveis e poderá ser isentado em algumas situações, bem 
como poderão ocorrer o reconhecimento de imunidade tributária em alguns casos.

TRABALHISTAS
Encargos Trabalhistas: 
• Previdência social = 20% sobre a folha de salários ou de autônomos.
• Seguro Acidente de Trabalho = de 1% a 3% - sobre a folha de salários.
• PIS = 1% sobre a folha de salários.
• Terceiros = 5,8% sobre a folha de salários. (Sesc, Senac, Senat, Incra, Salário Educação, etc)
• FGTS = 8% sobre a folha de salários. 
Custo trabalhista total varia entre 45% a 123%.

(1) Organizações com imunidade tributária não recolhem Impostos.

TAXAS: 
As associações poderão conquistar isenção de impostos ou até imunidade tributária, mas não 
conseguirão livrar-se das taxas pois a legislação brasileira não inclui este gasto no rol das isenções, 
assim temos:
1) Taxa de licença municipal ou alvará de funcionamento que normalmente é cobrada anualmente. 
(TFE, TLF, etc)
2) Taxa de anúncios.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA
Está previsto na Constituição Nacional que o poder público não poderá instituir imposto sobre a renda, 
patrimônio ou serviços das instituições de educação e de assistência social na forma da lei. 
Desta forma é vedado ao poder público criar qualquer forma de cobrança de impostos, bem como criar 
fórmulas ou obrigações condicionantes para as organizações que atendam ao princípio da lei maior.
Os tribunais já aceitaram e tornaram regra entender que o Código Tributário Nacional é o instrumento 
determinante de quais são as obrigações para as entidades obterem o reconhecimento e manutenção 
do status de imune, bastando cumprir com:

Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do artigo 9º é subordinado à observância dos seguintes 
requisitos pelas entidades nele referidas:
I – não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título;
II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;
III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes 
de assegurar sua exatidão. 

Desta forma, bastará que a organização não distribua patrimônio, aplique seus recursos no país e 
mantenha sua contabilidade em dia e estará assegurada a imunidade tributária.

Não confundir distribuição de patrimônio com remuneração de dirigentes.

Vários órgãos da estrutura administrativa federal incumbem-se de criar regras de funcionamento e, 
conseqüentemente fornecem atestados que são reconhecíveis pelo público em geral, eliminando a 
necessidade de provar a todos os quesitos necessários e, assim, são chamados de entidade filantrópica 
de assistência social.

SOBRE NÓS !
 
Somos um grupo de pessoas com conhecimento técnico e envolvimento no terceiro setor. 
Conseguimos montar uma rede de serviços e profissionais especializados neste segmento sob 
a ótica de que a maior contribuição que podemos dar ao nosso semelhante é a de contribuir 
com nosso conhecimento.

Especializamo-nos e oferecemos o melhor serviço que pode ser encontrado no país, voltado 
ao terceiro setor.

Ao longo destes onze anos de formação de equipe, fomos juntando profissionais de diversos 
segmentos, origens e partes do país para expandir este pensamento de atender, orientar, 
capacitar e ajudar o terceiro setor.

Nossa visão de terceiro setor leva em consideração que as pessoas que se dedicam em 
algum segmento sem fins lucrativos, só podem estar fazendo isso por considerar possuir um 
expertise no segmento escolhido, porém não necessariamente possui a mesma 
desenvoltura com os aspectos administrativos, legais, contábeis e prestacionais que o país 
exige de seus entes produtivos (filantrópicos ou não). Daí a oportunidade de ser uma fonte 
de informações, capacitação, consultoria e prestação de serviços.

Levamos aos grupos sociais e redes, valiosas informações a respeito do funcionamento 
correto das entidades sem fins lucrativos os serviços administrativos e contábeis, prestação 
de contas e informações fisco-legais a ONGs (Associações, Institutos, Oscips, Fundações) e 
templos em geral. 

Com o crescimento e especialização houve a estruturação do grupo com o nascimento das 
empresas e entidades especializadas, que trabalham de forma integrada para completo 
atendimento aos clientes e demais necessitados.

As pessoas que se envolvem com o grupo A2 Office, utilizam-se dos serviços 
compartilhados das empresas ou simplesmente recebem orientação para o 
desenvolvimento de seus projetos.

A A2 Office oferece orientação gratuita a quem necessitar, sobre procedimentos e 
desenvolvimento de projetos sociais.

RUA APUCARANA, 759 - TATUAPÉ
CEP 03311-000 - SÃO PAULO - BRASIL

FONE (11) 2942-0008 / 3926-9600
www.a2office.com.br
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TERCEIRO SETOR 
ASSOCIAÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS OU ONGS 
CONCEITO: Associação é o meio jurídico de um ideal. É a forma onde pessoas que congregam 
os mesmos ideais, os colocam em prática, dando-lhe vida própria e perenidade.
ESTATUTO: É o instrumento onde serão descritos os objetivos e os meios que serão 
utilizados para alcançá-los, bem como a forma de dirigir a associação e, até a forma de 
encerrá-la, caso necessário. 
ATA: É o relatório que apresenta para a sociedade as decisões que foram tomadas nas 
assembléias, pelos membros da associação.

TIPOS DE ATAS: 
1. ATA DE FUNDAÇÃO: É a primeira ata da associação. Esta que lhe deu a vida e determinou 
sua constituição, formas e diretoria.
2. ATA DE ASSEMBLEIA ORDINÁRIA: É a ata que registra fato previsto com antecedência, por 
meio do Estatuto Social, tal como: Eleição de Diretoria, Aprovação de Contas.
3. ATA DE ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA: É a ata que registra fatos relevantes que não 
puderam ser previstos com antecedência, tais como alteração de endereço, homologação 
de pedido de demissão de algum dirigente.
4. ATA DE REUNIÃO OU DE DIRETORIA: é o instrumento que registra eventos pré-agendados 
e que não influenciam na estrutura, mas são fundamentais ao andamento da associação. 
Por exemplo, a reunião mensal da diretoria para expor o andamento das atividades.
REGISTROS E RECONHECIMENTOS
As associações poderão candidatar-se a títulos honoríficos ou representativos conforme 
sua atividade e é franqueado a todos, bastando certas condições a cumprir e entre eles 
temos: 
Utilidade Pública – Municipal, Estadual ou Federal;
OSCIP
Títulos dos Conselhos de Assistência Social (Municipal, Estadual ou Federal)
REGISTROS OBRIGATÓRIOS: Para oficialização de uma associação nos termos da lei, há 
alguns registros, algumas obrigações acessórias e fiscais, além de aspectos tributários que 
veremos a seguir:
PASSO 1) O Nascimento da organização começa com a confecção do Estatuto e da Ata de 
Fundação que precisarão ser registrados no cartório de Pessoa Jurídica da Comarca onde 
ela estiver sediada;
PASSO 2) Registrar na Secretaria da Receita Federal para obter o número do Cadastro de 
Pessoa Jurídica – CNPJ;
PASSO 3) Registrar na Prefeitura local, obtendo o alvará de funcionamento e o Cadastro de 
Contribuinte Mobiliário – CCM;
PASSO 4) Registrar na Previdência Social; 
PASSO 5) Cadastrar-se em qualquer agência da Caixa Econômica Federal divisão de FGTS 
(independente de ter ou não empregados).
Passado a fase dos registros, vem as obrigações acessórias, fiscais e legais, a saber:

DEVERES E OBRIGAÇÕES
Escrituração Contábil: De acordo com o Código Civil, o Código Tributário Nacional e o Regulamento do 
Imposto de Renda, é obrigatório a manutenção de um livro revestido de formalidade legal, capaz de 
assegurar a exatidão das informações da Associação e este livro é o Livro Diário Contábil. (Este livro tem 
de ser assinado por contabilista devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, pelos 
dirigentes da Associação e ser levado a registro no mesmo cartório que arquivou o Estatuto Social).

PENALIDADE: O não cumprimento desta obrigação ocasiona descaracterização de ser sem fins lucrativos.

Escrituração Fiscal: As Organizações sem fins lucrativos também estão obrigadas a escriturar em um 
livro, todos os serviços que foram tomados de terceiros ao longo do mês. Tal obrigatoriedade surgiu 
em função de que os governos criaram regras distribuindo a responsabilidade por não pagamento de 
impostos com terceiros. Assim, a Organização passa a ser conivente com o seu contratante, obrigando-
se a ser seletivo na contratação e relacionando todos os dados de seus contratados e avisando o 
governo do que está ocorrendo. As escriturações, em várias cidades, já serão feitas de forma eletrônica 
e obrigatória.

PENALIDADE: A Ausência desta escrituração é determinada pela Prefeitura do Município, em 
regulamento específico.

PRESTAÇÃO DE CONTAS: Anualmente deverá ser realizada a prestação de contas aos associados, 
mediante a apresentação do balanço patrimonial, demonstração de resultados e certidões negativas de 
tributos, obtidas perante a Fazenda Federal, o INSS e o FGTS. Lavra-se a ata de aprovação em assembléia 
ordinária.

REGULAMENTOS: As organizações são obrigadas a manter regulamento interno de suas atividades, 
bem como regulamento de compras e de contratações de pessoal, contendo critérios específicos para 
realização das compras de bens e serviços, principalmente quando tiverem envolvimento de verbas 
públicas.

OBRIGAÇÕES FEDERAIS 

PRIMEIRA
GFIP: É a abreviação de Guia do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informação à Previdência 
Social. Esta obrigação foi criada para receber informações dos depósitos de FGTS e dos recolhimentos 
previdenciários dos empregados, porém ganhou o status de documento oficial de informação dos 
recolhimentos previdenciários dos profissionais autônomos, liberais e demais prestadores de serviços 
que estiverem a disposição de qualquer organização. Caso a organização não tenha 
nenhum recolhimento a fazer, deverá enviar uma guia notificando o órgão público que não é 
devedora destes impostos. O órgão recebedor desta guia é a Caixa Econômica Federal que a repassará 
parte das informações ao INSS.

PENALIDADE: Em caso de não entrega ou entrega com erro, além de ficar sem Certidão Negativa 
da Previdência e do FGTS (CRF) está previsto uma multa de R$ 20,00 por grupo de informações que 
venham a ser corrigidas em caso de erro ou R$ 500,00 por guia não entregue.

SEGUNDA
RAIS: A Relação Anual de Informações Sociais foi instituída pelo Ministério do Trabalho com a finalidade 
de obter informações sobre os trabalhadores, que estiveram a serviço de cada 
empregador, bem como prestar esclarecimentos na forma de declaração negativa no caso de 
ausência de contratações no período. Outra função desta declaração é instruir o Ministério do Trabalho 
que as Organizações sem Fins Lucrativos que prestarem esta declaração não precisarão recolher 
contribuição Sindical.

PENALIDADE: R$ 800,00 por guia não entregue.

TERCEIRA
DCTF: Documento eletrônico destinado a relacionar os débitos e créditos de impostos federais e deverá 
ser apresentado mensalmente para a Receita Federal, ou seja, se houver algum recolhimento de 
imposto no mês, deverá apresentar este formulário declarando isso, caso contrário, apresenta-se um 
único documento esclarecendo a situação no final do ano.
Para entrega deste documento será necessária a certificação digital.

PENALIDADE: Em caso de não entrega ou entrega com erro, além de ficar sem Certidão Negativa dos 
Tributos Federais, poderão ser cobrados R$ 20,00 por grupo de informações que venham a ser corrigidas 
em caso de erro ou R$ 500,00 por guia não entregue.

QUARTA
DACON: Documento eletrônico destinado a relacionar os débitos e créditos que envolvam o 
recolhimento de “cofins” e deverá ser apresentado à Receita Federal toda vez que houver 
recolhimento deste imposto, superior a R$ 10.000,00 no mês.
Para entrega deste documento será necessária a certificação digital.

PENALIDADE: Em caso de não entrega ou entrega com erro, além de ficar sem Certidão Negativa dos 
Tributos Federais, poderão ser cobrados R$ 20,00 por grupo de informações que venham a ser corrigidas 
em caso de erro ou R$ 500,00 por guia não entregue.

QUINTA
DIRPJ: Esta é uma das mais conhecidas declarações por seu nome, Declaração de Imposto de 
Renda das Pessoas Jurídicas, que também é de apresentação anual e é indispensável a todas as 
organizações, quer tenham movimentação ou não;

PENALIDADE: Em caso de não entrega ou entrega com erro, além de ficar sem Certidão Negativa dos 
Tributos Federais, poderão ser cobrados R$ 500,00 por guia não entregue

IMPOSTOS: 
A lista dos impostos brasileiros é imensa, porém os principais que afetam as organizações sem fins 
lucrativos, são:

FEDERAIS
Imposto de Renda: 
A Associação sem fins lucrativos poderá ser isentada do Imposto de Renda se cumprir com os requisitos 
previstos no artigo 14 do Código Tributário Nacional:
I – não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título;
II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;
III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de 
assegurar sua exatidão.(Livro diário contábil registrado).
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL): 
Da mesma forma, se a instituição estiver isentada do Imposto de Renda, os mesmos argumentos 
valerão para  esta contribuição.

PIS: 
As associações sem fins lucrativos recolhem o PIS à alíquota de 1% do valor da folha de salários.

COFINS: 
As organizações do terceiro setor tem de pagar 7,6% de seu faturamento. (1)

ESTADUAIS
ICMS:
Este imposto incide sobre a venda de bens (bazar, atividades comerciais, lanchonetes, etc)
O Governo do Estado poderá conceder isenção sobre alguns itens que forem comercializados.

ITCMD: 
Este imposto incide sobre as doações recebidas. Em São Paulo a alíquota é de 4% sobre o valor recebido 
em doação e, poderá ser obtida isenção ou reconhecimento de imunidade junto a Secretaria da Fazenda 
do Estado.


